
ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

CONTRATO N° 2 0 2 3 9 0 0 2

A CÂMARA MUNICPAL DE JAGUARETAMA-CE, p e s so a  ju r íd ic a  de d ire ito  p ú b lico  
in te rn o , in s c r ita  n o  C N P J/M F  sob  o n° 6 3 .3 8 6 .9 1 6 /0 0 0 1 -4 1 , com  sede  n a  Av. 
M arilân d ia , 81 , C en tro , CEP: 6 3 .4 8 0 -0 0 0 -  JAGUARETAMA-CE, n e s te  a to  
re p re s e n ta d a  pelo respec tivo  P res id en te , S r. JO S É  ERIVALDO DE BRITO, 
do rav an te  d e n o m in a d o  CONTRATANTE, e de  o u tro  lado , a  P e sso a  J u r íd ic a  JANDY 
MOREIRA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA., in sc r ita  n o  C N P J/M F  sob  
o n° 2 6 .6 8 8 .5 3 6 /0 0 0 1 -3 5 , s e d ia d a  à  R u a  Israe l B ezerra , 166, D ionísio  T orres, 
F o rta leza  -  CE, C E P :6 0 .135 -460 , p o r s eu  re p re s e n ta n te  legal, Sr. JANDY ARAÚJO 
MOREIRA, p o rta d o r  do CPF n° 6 5 0 .3 7 1 .8 9 3 -4 9 , d o ra v a n te  d e n o m in a d o  
CONTRATADO, firm am  e n tre  si o p re se n te  TERMO DE CONTRATO m e d ia n te  a s  
c lá u s u la s  e co n d içõ es  a  seg u ir e s tab e lec id a s :

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.

1,1 - F u n d a m e n ta -s e  e s te  c o n tra to  L icitação  D ispensável n° 2 0 2 2 1 2 3 0 0 1  - CM J, e 
n a  Lei n° 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1  e n a  p ro p o s ta  de p reço s  d a  C o n tra ta d a .

CLAÚSULA SEGUNDA -  DO OBJETO.

2 . 1 - 0  PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
JUN TO  À CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO.

3 .1  - A CONTRATANTE p a g a rá  a o  CONTRATADO p e la  ex ecu ção  do  ob je to  d e s te  
c o n tra to  o  valor g lobal de R$ 5 3 .8 8 0 ,0 0  (c in q u e n ta  e trê s  m il, o ito cen to s  e o ite n ta  
reais), re fe ren te  a  12 (doze) p a rc e la s  m e n sa is  de  R$ 4 .4 9 0 ,0 0  (q u a tro  m il, 
q u a tro c e n to s  e n o v en ta  reais).
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em co n su ltas  form uladas pelo j 
Presidente da C âm ara, j 
elaboração de parecer ju n to  a 
C om issão Perm anente de 
Licitação, bem como a 
elaboração e acom panham entos 
dos a to s adm inistrativos da!

I M esa D iretora.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

4 .1  - A C o n tra tan te  se obriga a proporcionar à C ontratada todas as  condições 
n ecessá ria s  ao pleno cum prim ento  das obrigações decorrentes do Termo 
C on tra tua l, consoante  estabelece a Lei n° 14 .133/2021 e su as  alterações 
posteriores;
4 .2  - F iscalizar e acom panhar a execução do objeto con tra tual, bem como o 
pagam ento  d as  tax as  e im postos, em pregados e dem ais d espesas necessárias  ao 
bom andam en to  dos serviços;
4 .3  - C om unicar à  C on tra tada  toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto con tra tual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas;
4 .4  - Providenciar os pagam entos à C ontratada à  vista d as  Notas Fiscais /F a tu ra s  
devidam ente a te s ta d as  pelo Setor Com petente.
4 .5  - D esignar pessoa a ser institu ída, que irá fiscalizar a execução dos serviços, 
aco m p an h ar o desenvolvim ento, conferir os serviços executados e a te s ta r  os 
docum entos fiscais p e rtinen tes desde que reste  com provada a  execução total, 
fiel e correta  dos serviços, podendo su sta r, recusar, m andar fazer ou desfazer 
q u a lquer procedim ento que não esteja de acordo com os term os da C ontratação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

5 .1  - E xecutar o objeto do C ontrato de conform idade com a s  condições e prazos 
estabelecidos n esta  Licitação Dispensável, no Termo C on tra tual e na proposta 
vencedora do certam e;
5 .2  - M anter d u ran te  toda a  execução do objeto con tratual, em com patibilidade 
com as  obrigações assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas n a  Lei de Licitações;
5 .3  - Utilizar profissionais devidam ente habilitados na execução do objeto 
con tra tual;
5 .4  - S u b stitu ir os profissionais nos casos de im pedim entos fortuitos, de m aneira 
que não se prejudiquem  o bom andam ento  e a boa prestação dos serviços;
5 .5  - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando , 
p ron tam ente , os esclarecim entos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
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5 .6  - Providenciar a im ediata correção das deficiências e /  ou irregularidades 
ap o n tad as  pela C ontratan te;
5 .7  - Pagar seu s  em pregados no prazo previsto em lei, sendo tam bém  de su a  
responsab ilidade  o pagam ento de todos os tribu tos que, d ireta ou indiretam ente, 
incidam  sobre a p restação  dos serviços con tratados inclusive as  contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, em olum entos, seguros de 
aciden tes de trabalho , etc, ficando excluída qualquer solidariedade da C ontratan te  
por even tuais au tu açõ es  adm inistra tivas e /o u  jud ic ia is  um a vez que a 
inadim plência da CONTRATADA, com referência à s  su as  obrigações, não se 
transfere  a  C ontratan te.
5 .8  - Caso os serviços executados estejam  em desacordo com as  especificações 
con tidas no Edital, a C âm ara rejeitará a continuidade dos serviços, objeto da 
p resen te  licitação, ficando a licitante vencedora obrigada a refazer os serviços 
recusados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
notificação, sem  ônus p a ra  órgão licitante.
5 .9  - A co n tra tad a  será responsável pela utilização de m ão-de-obra qualificada e 
própria, para  execução dos serviços, com visitas sem anais e consultoria sem pre 
que necessário .
5 .1 0  - O s serviços serão executados na sede da con tra tan te , da co n tra tad a  ou 
a inda  em órgãos em que a co n tra tan te  necessite se fazer rep resen tad a  pela 
co n tra tad a , bem  como a d istância  de forma consultiva pelos m eios existentes.
5 .11  - Os serviços deverão ser p restados necessariam ente  por equipe técnica da 
em presa , com posta de profissional(is) devidam ente registrado(s) e regularizado(s) 
no órgão com petente.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS.
6 . 1 - 0  contrato  terá  um  prazo de vigência a partir da d a ta  da a ss in a tu ra  do 
con tra to  até 31 de dezem bro de 2023, podendo ser prorrogado m eses prorrogável 
conform e Art. 107, na  Lei ne 14 .133 /2021 , de 01 de abril de 2021 e alterações 
posteriores.
6 .2  - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acom panhar de um  relatório 
c ircunstanc iado  adap tado  às  novas condições propostas. Esses pedidos serão 
an a lisad o s e ju lgados pela fiscalização da C ontratan te  .
6 .3  - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a  C on tra tan te , a té  10 
(dez) d ias an te s  da d a ta  do térm ino do prazo contratual.
6 .4  - Os a tra so s  ocasionados por motivo de força m aior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) ho ras e aceitos pela C ontratan te.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

7 .1  - PAGAMENTO: O pagam ento  será efetuado em até 10 (dez) d ias do m ês 
su b seq ü en te  ao adim plem ento da obrigação de conform idade com as  notas 
f ísc a is /fa tu ra s  devidam ente a tes tad as  pelo G estor da despesa, acom panhadas das 
C ertidões Federais, E stad u a is  e M unicipais do licitante vencedor, todas
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a tu a lizadas,observadas a s  condições da proposta e a s  disposições editalícias, 
a trav és  de crédito n a  C onta B ancária do fornecedor .
7 .2  - Nos casos de even tuais a tra so s  de pagam ento, desde que a em presa 
fornecedora não ten h a  concorrido de algum a forma para  tan to , o valor devido 
devera ser acrescido de encargos m oratórios proporcionais aos d ias de atraso , 
ap u rad o s  desde a  d a ta  limite prevista para  o pagam ento até  a d a ta  do efetivo 
pagam ento , aplicando-se a seguinte fórmula:
EM * 1 x N x VP

EM = Encargos M oratórios a  serem acrescidos ao valor originariam ente devido 
I = índice de atualização  financeira, calculado segundo a fórmula:
I = (Tx / 1001 

3b5
Tx = I?CA (IBGE)
N = Núm ero de d ias en tre  a  data  limite prevista para  o pagam ento e a  d a ta  do
efetivo pagam ento
VP = Valor da  Parcela em a traso

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS.

8 .1  - As desp esas  decorrentes deste  contrato  correrão por con ta  da dotação 
o rçam en tária  Exercício de 2023 n°. 01 .0101 .01 .031 .0002 .2 .001 , elem ento de 
despesa  3 .3 .90 .39 .00 , subelem ento  de despesas 3 .3 .90 .39 .05  Serviços Técnicos 
Profissionais, M anutenção dos serviços adm inistrativos da C âm ara M unicipal de 
Jag u a re ta m a , com R ecursos Próprios/D uodécim o.

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO.

9 .1  - Os preços serão fixos e irreajustáveis conforme lei que in stitu iu  o Plano Real. 
A C o n tra tada  te rá  direito ao Realinham ento de Preços conforme o disposto no a rt 
37, inciso XXI, da C F /88  e no a rt 134, da Lei de Licitações vigente.
9.2 - A co n tra tad a  poderá rea ju sta r som ente após 12 (doze) m eses a con tar da 
d a ta  de ap resen tação  d as  propostas, com base na variação percen tual acum ulada  
no período sob análise, IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado) ou outro 
equivalente, caso este venha a  ser extinto ou substitu ído.

CLAÚSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS.
10.1 - A CONTRATADA fica obrigada a  aceitar, n as  m esm as condições con tra tuais, 
acréscim os ou su p ressões no quantitativo do objeto contratado , até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do C ontrato, conforme o 
d isposto  no a rt. 125, da Lei n 2 14 .133/2021.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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11.1 -  Serão ap licadas ao responsável pelas infrações adm in istra tivas as 
segu in tes sanções, independentem ente de o u tras  sanções p revistas na  Lei 
14 .133 /2021 .

I - advertência;

II - m ulta;

III - im pedim ento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para  licitar ou con tratar.

§ I o Na aplicação d as  sanções serão considerados:

I - a n a tu reza  e a gravidade da infração cometida;

II - a s  peculiaridades do caso concreto;

III - a s  c ircu n stân c ias  agravan tes ou a ten u an tes;

IV - os danos que dela provierem para  a  A dm inistração Pública;

V - a  im plan tação  ou o aperfeiçoam ento de program a de integridade, 
conform e norm as e orientações dos órgãos de controle.

§ 2o A sanção  prevista no inciso I será aplicada exclusivam ente pela infração 
adm in istra tiva  prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14 .133 /2021 , 
quando  não  se ju s tifica r a  im posição de penalidade m ais grave.

§ 3o A sanção  prevista no inciso II será de 30% (trinta por cento) do valor do 
con tra to  e será  ap licada ao responsável por qualquer das infrações adm in istra tivas 
p rev istas  no a rt. 155 da Lei 14 .133/2021.

§ 4o A sanção  prevista no inciso III será  aplicada ao responsável pelas 
infrações adm in istra tivas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
art. 155 da Lei 14 .133 /2021 , quando não se justificar a im posição de penalidade 
m ais grave, e im pedirá o responsável de licitar ou co n tra ta r no âm bito da 
A dm inistração Pública d ireta  e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção , pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5o A san ção  prevista no inciso IV será  ap licada ao responsável pelas 
infrações adm in istra tivas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 Lei 14 .133 /2021 , bem como pelas infrações adm in istra tivas p revistas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido artigo que justifiquem  a im posição de 
penalidade m ais grave que a  sanção  referida no § 4o, e im pedirá o responsável de 
lic itar ou co n tra ta r no âm bito da A dm inistração Pública d ireta e indireta  de todos 
os en tes  federativos, pelo prazo m ínim o de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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§ 6 o A sanção  estabelecida no inciso IV será  precedida de análise  ju ríd ica  e 
observará  a s  segu in tes regras:

I - quando  ap licada por órgão do Poder Executivo, será  de com petência 
exclusiva de m inistro  de Estado, de secretário  e stad u a l ou de secretário  m unicipal 
e, q u an d o  aplicada por au ta rq u ia  ou fundação, será de com petência exclusiva da 
au to rid ad e  m áxim a da entidade;

II - quando  ap licada por órgãos dos Poderes Legislativo e Jud iciário , pelo 
M inistério Público e pela Defensoria Pública no desem penho da  função 
adm in istra tiva , se rá  de com petência exclusiva de au toridade  de nível h ierárquico 
equivalente à s  au to ridades referidas no inciso I deste  parágrafo, n a  form a de 
regulam ento .

§ 7o As sanções p revistas nos incisos I, III e IV poderão ser ap licadas 
cum ula tivam en te  com a  prevista no inciso II.

§ 8 o Se a  m u lta  ap licada e a s  indenizações cabíveis forem superio res ao valor 
de pagam ento  even tualm ente  devido pela A dm inistração ao con tra tado , além  da 
perda  desse  valor, a diferença será descon tada  da  garan tia  p res tad a  ou será 
cob rada  jud icialm ente.

§ 9 o A aplicação d as  sanções previstas não exclui, em hipótese algum a, a 
obrigação de reparação  integral do dano causado  à A dm inistração Pública.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS.

12.1 - A rescisão  co n tra tu a l poderá ser:
12.2  -  A CONTRATANTE poderá rescindir o C ontrato, independente  de 
in terpelação  jud ic ia l ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes 
casos:
a) O não cum prim ento  ou o cum prim ento  irregular de c láu su la s  co n tra tu ais, 
especificações ou prazos, por parte  da CONTRATADA;
b) A d ecretaçao  de falência ou a in s tau ração  de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O com etim ento  de infrações à Legislação T rabalh ista  por parte  da 
CONTRATADA;

d) Razões de in te resse  público ou na  ocorrência d as  h ipóteses do artigo 137 do 
E sta tu to  d as  Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularm ente com provada, 
im peditiva da execução do Contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
13.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o 
art. 16)5 da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações.
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13.2  - Os recu rsos deverão ser interpostos m ediante petição devidam ente 
a rrazoada  e su b scrita  pelo rep resen tan te  legal da recorrente dirigida à Com issão 
de C ontratação  da C âm ara Municipal.

13.3  - Os recu rso s  serão protocolados na  C âm ara M unicipal e encam inhados à 
Com issão de C ontratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO:

14 .1 . Em atenção  ao Art. 117 da Lei Federal n°. 14 .133 /2021 . a execução deste 
C ontrato  será  acom panhada  e fiscalizada pelo servidor da C ontratan te, 
devidam ente designado, cargo, ao qual compete:
I -  A notar, no processo, protocolado n a  C âm ara M unicipal de Jag u a re tam a , que 
originou e vinculam  o presen te  Contrato, todas a s  ocorrências re lacionadas com a 
su a  execução, determ inando o que for necessário  à regularização d as  faltas ou 
defeitos observados;
II -  Receber provisória e definitivam ente o objeto do C ontrato, a p a rtir do qual 
poderá ser realizado o pagam ento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com 
este Contrato;
III-S er ouvido n a s  h ipóteses de alteração ou rescisão con tra tual, ap resen tando , se 
for o caso, a s  justificativas para  a tom ada dessas providências pela au toridade 
responsável.
14.2 . A CONTRATANTE fiscalizará a  execução do objeto con tratado  e verificará o 
cum prim ento  d a s  especificações solicitadas, no todo ou em parte , no sentido de 
corresponderem  ao desejado ou especificado.
14 .3 . A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga o CONTRATADO de su a  
responsab ilidade quan to  à perfeita execução do objeto do contrato.
14.4 . A au sên c ia  de com unicação por parte  da CONTRATANTE, referente a 
irregu laridades ou falhas, não exime o CONTRATADO d as  responsabilidades 
d e term in ad as  no contrato .

14 .5 . O CONTRATADO perm itirá e oferecerá condições para  a m ais am pla e 
com pleta fiscalização, d u ran te  a  vigência do contrato , fornecendo inform ações, 
propiciando o acesso  à docum entação pertinente e a tendendo às  observações e 
exigências ap resen tad as  pela fiscalização.
14 .6 . O CONTRATADO se obriga a  perm itir que a aud ito ria  in terna  da 
CONTRATANTE e /o u  aud ito ria  externa por ela indicada tenham  acesso a  todos os 
docum entos que digam respeito ao instrum ento  do contrato.

Parágrafo Único -  As decisões e providências que u ltrap assa rem  a com petência 
do m encionado servidor deverão ser solicitadas a  seu s  superiores em tem po hábil 
p a ra  a  adoção d as  m edidas convenientes.
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CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO.

14.1- Fica eleito o foro da Com arca de Jag u are tam a, Estado do Ceará, para dirim ir 
toda e qua lquer controvérsia o riunda do presente, que não possa ser resolvida 
pela vja adm in istra tiva, renunciando-se, desde já , a  qualquer outro, por m ais 
privilegiado que seja.

E, por estarem  acertados a s  partes, firmam o presente instrum ento  co n tra tu al em 
03 (três) vias p a ra  que possa produzir os efeitos legais.

Jag u a re tam a  (CE), 10 de Janeiro  de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARETAMA

JO S É  ERIVALDO DE BRITO 
Presidente da C âm ara 

CONTRATANTE

'm ú ^ jJA Ã h
JANDY MOREIRA - SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.
CN PJ/M F n° 26 .688 .536 /0001-35  

JANDY ARAÚJO MOREIRA. 
CONTRATADO

T estem unhas: 

01. Nome (LkaKÍ)
02. Nome liv y w w

CPF/MF: OV\ \ Á \  U V  

CPF/MF: OX.0-. á h o  ■ -  \ A -

Av. Marilândia. 81, Centro, Jaguaretama -  Ceará -  CEP:63.480-000
CNPJ: CNPJ: 63.386.916/0001-41

Fone: (88) 3576 -  1418 - e-maii: camarajtama.cp!2017@hotmaíí com


